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BONA CAPITAL secunmzmonA s A.

CNPJ/MF nº 48 393 863/0001 00

NIRE 3530060786—4 º

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 2023

1 DATA. HORA E LOCAL Em 03 de novembro de 2023 às 13h30 horas na sede da

Bona Capital Securitizadora S A. (ijomganhia'f) localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima,

nº 1 461, 4º andar, conjunto 41, caixa postal 260, Jardim Paulistano, CEP 01452 921, na

cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA Tendo em vista o comparecimento da totalidade dos

acionistas da Companhia, a convocação foi dispensada nos termos do artigo 124, 540, da Lei

n 6 404 de 15 de dezembro de 1976 CLei n 6 404176 f)

3 MESA Presidente Paulo Froes de Oliveira, e Secretáno Gabriel Buscanni

Leutewiler

4 ºRDEM DQ DIA Deliberar sobre (i) a alteraçao do Estatuto Social da Companhia

a fim de atualizar sua forma de representaçao, e (ii) a consolidaçao do Estatuto Social

5 QELIBERAÇÓES Apos exame e discussao, os acionistas, por unanimidade de votos

e sem quaisquer ressalvas, decidiram APROVAR

(i) a alteração do artigo 19 do estatuto social da Companhia, a fim de atualizar as

responsabilidades da Direton'a, o qual passa a ter a seguinte redaçao

"Artigo 19 A Diretona sera lasponsavel, nos termos dos Itens abaixa, cvnforme

ap/ltave/

(I) pela cumpnmento, disseminação e fbrta/eamenta dos valores, missoes e Ideais

eúms da Companhia,

(Il) pela conduçao, gerenaamento, administraçao e superwsaa d/ana das negadas

e assuntos da Companhia e de todas as deasões' relaaonadas as aawdades

d/anas da Companhia,

6/1) pela representação, aúva e passwa, da Companhia,

00658198 |D mbTTM-cdeº-“es—BTWSSZBG74BM
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(lv) pela preparaçao do orçamento da Campanha,

(v) pela Implementação do plano de negados e amamenta da Companh/a,

(w) pela aprovaçao de todas as med/a'as necessarias e pela reaI/zaçao de atos

comuns de natureza gelenC/al, Hnance/ra e econôm/ca de acºrdo com as

deliberações aprovadas pelas assemb/e/as gerais de acmn/stas e

(VII) pela preparaçao das demonstrações Únance/ras da Companhia e pela

responsabilidade pela escrituração dos livros e registros Cºntabeis, tributar/os e
soaetanos da Companh/a

(ii) a alteraçao do artigo 20 do estatuto social da Companhia a fim de atualizar sua forma

de representaçao, o qual passa a ter a seguinte redaçao

"Artigo 20 A Companhia sera representada, em jU/ZO ou fafa dele, a£7va ou
paSS/vamente, perante quaisquer terceiros por 1 (um) Diretor em conjunto mm 1 (um)
procurador

Paragrafa 1 º As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por ato de 1

(um) D/retor, devendo espeafícar os poderes conferidos e, salvo aquelas prewstas na
paragrafo segunda aba/xa, terão penodo de vaI/dade //m/tada a 1 (um) ano

ParagrafazºAsprocuraçõespara n'nSJua'laa/s ou outorgadas a advogadospoderao ser

outorgadas por prazo Indeterm/naa'a A5 procuraçoes para fins de cumpnmento de
clausula contratualpoderao ser outorgadas somente com prazo de va/Idade espeafíca e
expressamente prewsto na respectiva Instrumento de mandato

Paragrafa 3º A representaçao at/va e passwa da Companhia em ]UIZO, para receber

ataçao ou notificação, prestar dep0/mento pessoal ou atos analogos, cabera a qualquer

dos D/retores ou um procuradornomeado pela Companhia

Palágrafa 4º É vedada aas Diretores e aos procuradores da Companh/a obriga la em
negoaos est/anhas ao objeto soc/al, bem cvmo praticar atos de libera/ldade em nome da
Companhia ”

(iii) a consolidação do estatuto social da Companhia, o qual passa a ter a redaçao

apresentada no Anexo I desta ata
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6 ENÇERRAMENTQ Nada mais havendo a ser tratado, o senhor Presidente deu por

encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi

por todos assinada, tendo sido aprovada sua lavratura na forma de sumário, como faculta o

Art 130, & lº da Lei nº 6 404/76 Acionista; Prgsentgs Gybe Capital Desenvolvimento de

Projetos Ltda Presidente da Mesa Paulo Froes de Oliveira, Secretario da Mesa Gabriel

Buscarini Leutewiler

Confere com o original lavrada em livro próprio

São Paulo, 03 de novembro de 2023

Mºsa

Paulo Froes de Oliveira

Presidente da Mesa
Gabriel Buscarini Leutewiler

Secretario da Mesa

JUCESP
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ANEXO I

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA

CAPITULO I

Denominação, Sede, ºbjeto e Duraçao

ªrtlgn 1º A Be!"- Pªpztº! SºrI-ritivªdera ª ª (“Copªcabªn") é uma seriªdªdº-o."

anônima, regida pelos termos do presente Estatuto Social e pelas disposiçoes legais aplicaveis

Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na Cidade de Sao Pauio, Estado de São Paulo,

na Av Brigadeiro Faria Lima, 1461, 4ª Andar, conjunto 41, Caixa Postal 260, Jardim

Paulistanº 551301452 971 A.Cgmpanhia pºdera abrir transferir ou encerrar ÚlBE,agenclas,

escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante

deluberaçao da Assembleia Geral de acuonistas

Artigo 3º A Companhia tem por objeto social desenvolver atividades de aquisição e

securitizaçao de direitos creditorios padronizados e/ou não padronizados, vencidos e/ou a

vencer, perfurrrlãuua uu & per funnar, uriuudu: ue uperagõeu recitado; pur pebbudb líziw>

ou jurídicas nos segmentos comercial industrial Imobiliario do agronegocio ou da prestação

de serviços que sejam passíveis de securitização, conforme política de credito a ser

devidamente elaborada e aprovada pela Diretoria

«& :,,u'u-,An :. J.; | ._a LA.“: -. .. .|

rm aglalu Ullluu. n »umpaumo pOuc-a CÁCILCI Qualqua ua; auvuuauc: [mcglamcz ut: neu

objeto social, diretamente ou por meio de suas subsidiárias, associada ou não a terceiros,

no País ou fora do território nacional

Artigo 4º A Companhia tem prazo de duração indeterminado

CAPÍTULô 3.
Capital Social e das Ações

Artigo 5º O capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado em

moeda corrente nacional e de R$ 10 000,00 (dez mil reais), dividido em 10 000 (dez mil)

ª' - :. .l - ..l
' ' |. .. | .. :....l

OEUCD, “Juda UIUIIICIIIGD, llUlIllllaLlVda !: DCIII VGIUI IIUIIIIIIOI.
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Parágrafo 10 A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o objetivo de

cancelá las ou mante las em tesouraria, para posterior alienação

Parágrafo zº A ação e indivisível em relação à Companhia Quando a ação pertencer a

mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do

condomínio

Arrigô 6“. Cada aÇãG admária «.a rfct :: aa aêifr tltu'lar a d'" eita « 1 (am) vota nas Aaaa-nbiciaa

Gerais de acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da legislaçao aplicável, do

presente Estatuto Social e de eventuais Acordos de Acionistas devidamente arquivados na

sede da Companhia

...:-.. 'In. A _____“A"In .|“ ª:...- ...“-'. ".,—”n.,“wvlu ..,—I— :“...ub-º'... A.. “.“..- A.-
nlugv ' n pluplleuuuc uns Ugucº av.:lú LUIIIIJIUVUUCI pela rllmllyuu uv "UNIC uu

acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia Qualquer transferencia

de açoes sera feita por meio da assinatura do respetivo termo no Livro de Transferencia de

Açoes Nominativas da Companhia

lrilvln ªo. 05 arlnnu'i'a(',-nm nrnfnrnnnrla nara & rllhrrrlran An nnuar arnal- flarnrranha
ru any“ 0 MM "Jul.! “.."! [.II'GJçrçrturu pm“ (.! Jun ..vc-[ “,um! 9%. [(v.-“.t.: “&&/EJ uçumtçrr (.:

do aumento do capital social, na proporção de suas participações na Companhia Caso algum

acionista não exerça seu direito de preferencia, caberá aos demais acionistas, na proporção

de suas participações, 0 direito de subscriçao das ações não subscritas pelo acionista

desistente

CAPÍTULOm
Assembleia Geral

Artigo 9º A Assembleia Geral reunir se á na sede social (i) ordinariamente, dentro dos

04 (quatro) meses seguintes ao termino do exercício social para deliberar sobre as materias

Lúiibmntes du dÍLÍgÚ 1.14 da Lei da: DCLÍEÚãÚCb 'por ações; e (ii) cxn'rãú'rdiira'riamame, scmprr:

que os interesses sociais o exigirem, quando convocada na forma da lei

Parágrafo Único As Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 8 (oito) dias

de antecedencia e presididas por qualquer Diretor ou por representante legal do acionista
«.=—. aacu—... ,... .L' .. .. ...." «"ah-_[.- .gq... ,...—..,, ., P., .. .:.—.a... 4- Q......"lºl IL.»

IIIDJkÍI |LG] [D C DCLICLGI lauda pUl qUCIII U ICDÍUCIILC ud macmmma CDLUIIIC'I.

DocSaIes ID 328b77f4-cdeO-4899-97be-06352667463f

Certifico o registro sob o nº 005.507/24-8 em 12/01/2024 da empresa BONA CAPITAL SECURITIZADORA S.A., NIRE nº 35300607864, protocolado sob o nº 0034622240. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 28/08/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275106473. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



o .o. coco co. 000
o o . . o
. . ooo .. ooo
. c .

Artigo 10º Para participar da Assembleia Geral, o acionista ou seu representante legal

deverá comparecer a Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua
.| L _l _[
IUC] ILIUGUC

Paragrafo 10 O acionista poderá participar das Assembleias Gerais via teleconferencla,

videoconferencia ou outro meio de comunicação que permita assegurar sua identificação e

a participação efetiva

Parágrafo 2o O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador,

que seja acionista, administrador da companhia ou advogado

Artigo 110 As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipoteses especiais

previstas em lei e no presente Estatuto, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não

se can IDUÉIÍ uªm ÚS mtas em in anno

Parágrafo Único As atas das Assembleias poderão ser lavradas na forma de sumário dos

fatos ocorridos, inclusive dissidencias e protestos, contendo a transcrição das deliberações

tomadas observado o disposto no parágrafo 20, do artigo 130, da Lei das Sociedades por
.-:——ngm.

Artigo 120 Para que sejam validamente deliberadas, as seguintes materias deverão ser

aprovadas por acionistas que representem 60% (sessenta por cento) do capital social votante

da Companhia

(i) Redução ou aumento de capital da Companhia,

(ii) Mudança nas características, direitos e privilegios das ações da Companhia,

(iii) Mudança do tipo societario;

(iv) Modincaçao da política de distribuição de resultados da Companhia,

(v) Qualquer ºperação de tºansfcmªaçãc, fusão,, cisãº, incorporação,

incorporação de ações, conferencia (drop down) de ativos e passivos, ou

qualquer forma de reorganização societaria envolvendo a Companhia,

(vi) Requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia,

(vii) Aprovação das remunerações dos principais executivos e administradores da
Cºmpªnhia, bºm cºmº de perªnte": ronsangw'nªeº até e 2º grªu de peººmº

físicas que, direta ou indiretamente, participem do controle da Companhia,

(viiD Constituição de sociedade, aquisição, alienação ou oneração pela Companhia,

a qualquer título, de participaçao no capital social de outras sociedades, a
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aquisição, alienaçao ou oneração pela Companhia de qualquer tipo de

investimento em outras pessoas jurídicas,

(ix) nutoiização paia associações, jºint ventuies e/úu paiceiias estratégicas

relacionadas ao objeto da Companhia e de suas controladas envolvendo a

Companhia, bem como a sua participação em consorcios,

(x) Prestação de Fianças, avais ou quaisquer outras garantias, reais ou pessoais,

pela Companhia, para garantir obrigações de terceiros,
I “ f- .! : A.. .| .| .] l— .,l.

Vu] ouapcuaau uc: qual:»qum auvnuauca ua LUIIIPDI " na,

(xii) Realizaçao de qualquer negocio, contrato ou operaçao entre a Companhia e

(a) qualquer pessoa que participe, direta ou indiretamente, do capital social

da Companhia, ou (b) qualquer pessoa que controle, seja controlada por ou

esteja sob controle comum das pessoas indicadas no subitem “a" anterior,

ªl.: ...-.. “...:—.| AGÁCGL'G ºperações uunrcuuma dllCLUIIÍCIIW: utladºnudua UG WJCLU wuul uu

Companhia, em termos e condições, técnicos e comerciais, oferecidas por

quaisquer terceiros no mercado,

(xiii) aprovação da contratação pela Companhia, na qualidade de devedora, de

emprestimos ou outras operações de credito, inclusive por meio de emissão

de Anhânhlrnr f-l nn Hallº; m "'um-e a nnanl-ia flo Dd: 1 n nnn nnn nn (Flº? milinha:-uuuuutmur uu, (.“-[(I vuM.!uywac. qur-uu uw. u.?“ &.v vvv-vw,uv sn,:— InumJ

de reais), isoladamente ou no conjunto de qualquer série de contratos

desdobrados ou operações análogas,

(xiv) Aprovação da realizaçao de qualquer despesa pela Companhia, cujo valor

supere a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), isoladamente ou no
rnnu lntn _rle qu lnlnl ler série de rnntratnc flacrlnhrnrlnc nu nnarnrnnc nnnlmns;————— .:un “,ve vn vunna

(xv) A celebração, pela Companhia, de acordos de acionistas ou de quotistas

relativos à participação da Companhia em outras sociedades, incluindo

quaisquer acordos que estejam relacionadosàaparticipação da Companhia

em outras sociedades;

(xy!) Dissºlurãn & linnirhçãn dn annnnhía;...,-7.7

(xvli) Alteração do objeto social da Companhia, salvo na hipotese de

complementaçao do objeto social com atividade correlata as Já constantes do

objeto social,

(xviii) Celebração, alteração, distrato ou renúncias de direitos em contratos de

arrendamento [magno ou parcçriac envºlvendo imóveis da Companhia

(xix) Emissao de novas ações da Companhia, debentures, bônus de subscrição ou

qualsquer valores mobmarlos que possam ser convertidos, permutaaos ou

transrormaaos em ações ou resultem na emissao de açoes em benefício de

seu titular, e
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(>o<) Aprovação das remuneraçoes dos principais executivos e administradores da

Companhia, bem como de parentes consanguu'neos ate o 20 gmu de pessoas

físicas que, direta cm“ índiietamente, paiticipeiu do Conti oie da Companhia

CAPITULO IV

Administração da Companhia

" A Campanha Sêi'á auminiSLi'ãuã DGI“ 'uma uii'ccôi'iã, cam poderes CGi'lfêliuGS

pela legislação aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social, observadas as

disposições aplicáveis de eventual Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede da

Companhia

Art-gs 149 A duênôl'la da Companhia"& DufEtGlía ) Scuá CumpGSta po- axé 3 (mês;

Diretores, sem designação específica As regras para o funcionamento da Diretoria, bem
como as atribuições e poderes eSpecíflcos dos diretores, sao aquelas estabelecidas neste

Estatuto Social, bem como em eventual Acordo de Acionistas da Companhia

Arflnn 150 hr- hn—ml-nrar rnvgn clnlh'u- nrw An lilru-ulru-waf-gº da aia Garrol orª º.au-gv;- v.; unuçmw Juluv c."..uuu pm uulvuçíuc,uv u rw “bau: a..! ul ut

exercício do mandato de 3 (tres) anos, unificado, sendo permitida a reeleição, e exercerão

suas funções ate a eleição e posse de seus substitutos

Artigo 160 A Diretoria realizará reuniões ordinárias e extraordinárias sempre que exigido

pelo interesse societário e sempre que convocadas por quaisquer de seus membros Todas

e quaisquei “régias & “respeito das reuniões da Diretoria serão determinadas paia piópíia

Diretoria

Artigo 170 A remuneração global da administração da Companhia será fixada quando da

realização de Assembleia Geral Ordinária dos acionistas

Artigo 180 Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respetivo

termo no Livro de Registro de Atas de Reunloes da Diretoria, permanecendo sujeitos aos

requisitos, impedimento, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos artigos 145

e 158 da Lei das SA

Artigo 190 A Diretoria sera responsavel, nos termos dos itens abaixo, conforme

aplicável
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' .O. I... C.. .
. I I . .
. . Q.. .“ .
O . . .

.

(i) pelo cumprimento, disseminação e fortalecimento dos valores, missões e

ideais eticos da Companhia,

(ii) paia Lúiidúgãú, geiendamemú, ddi'llii'll'blidçdu e búpeivibdú díaiíd du:

negocios e assuntos da Companhia e de todas as decisoes relacionadas às

atividades diarias da Companhia,

(iii) pela representaçao, ativa e passiva, da Companhia;

(Iv) pela preparaçao do orçamento da Companhia,

(v) puta impiemcntação do piano de negam; (: orçamento da Companhia,

(vl) pela aprovação de todas as medidas necessárias e pela realização de atos

comuns de natureza gerencial, financeira e econômica de acordo com as

deliberações aprovadas pelas assembleias gerais de acionistas, e

(vii) pela preparação das demonstraçoes financeiras da Companhia e pela

respawsabilidadc paia cªscritaração dos ::";rcs e regstrss contábeis, tributárias

& societários da Companhia

Artigo 200 A Companhia será representada, em juízo ou fora dele, ativa ou

passivamente, perante quaisquer terceiros por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um)
nrnrl warha-
I-ll «.A-uv uuvr .

Parágrafo 10 As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por ato do

Diretor, devendo especificar os poderes conferidos e, salvo aquelas previstas no parágrafo

segundo abaixo, terão período de validade limitado a 1 (um) ano

Paragrafo 20 As procurações para fins judiciais ou outorgadas a advogados poderão ser

outorgadas por prazo indeterminado As procurações para fins de cumprimento de cláusula

contratual poderão ser outorgadas somente com prazo de validade específico e

expressamente previsto no respectivo instrumento de mandato

Parágrafo 3º A representação ativa e passiva da Companhia em juízo, para receber citação

ou notificaçao, prestar depoimento pessoal ou atos analogos, caberá a qualquer dos

Diretores ou um procurador nomeado pela Lompanhia

Paragrafo 4º _ E vedado aos Diretores e aos nrocuradorfªs da Comnanhia obriná la em
negocios estranhos ao objeto social, bem como praticar atos de Iiberalidade em nome da

Lompannla

CAPÍTULO v
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O O . . onu .. o
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O

. ). ª.. ...O ªu.

Conselho Fiscal

Aitigô 21" G Cúnxihú Fiamª ú'a Cmapanhia, «.um-u a: atiibuiçõu: estabeíuddaa em ici,

será composto de ate 4 (quatro) membros e igual número de suplentes, ao qual competirão

as atribuições previstas em lei

Parágrafo lª O funcionamento do Conselho Fiscal não será permanente, sendo instalado

pela Assembleia Geral, a pedido de acionistas nos termos do art. 161 da Lei nº 6 404/1976

Paragrafo 20 0 Conselho Fiscal terá um Presidente eleito pela Assembleia Geral

Parágrafo 30 Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante

a assinatura de termo de posse lavrado no respectivo livro de registo de atas das Reuniões
ú'Ú fuiíbcihº FÍDLGL

Parágrafo 40 Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausencia injustificada a duas

reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, ate o termino do

mandato, pelo respectivo suplente

Parágrafo Sº Em caso de impedimento ou vacância permanente no cargo de um membro
do Conselho Fiscal, e sem que haja suplente a substitui Io, caberá ao Presidente do Conselho

Fiscal imediatamente convocar uma Assembleia Geral da Companhia para eleger um novo
membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo suplente, para preencher o cargo e
campista.” s mandats dc membra :mpcdedc cu vacantc.

Parágrafo Gº A Assembleia que receber pedido de funcionamento do Conselho Fiscal e

instalar o órgao devera eleger os seus membros e Fixar lhes a remuneração, observado o

limite estabelecido no art 162, g 3 , da Lei nº 6 404/1976

Paragrafo 70 Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na data da
primeira Assembleia Geral Ordinária apos a sua instalaçao

CAPÍTULO VI
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição dos Lucros
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Artigo 220 O exercício social iniciar se-á em lº de janeiro e terminara no dia 31 de

dezembro de cada ano, quando serao elaboradas as demonstrações financeiras previstas na

iegibidçãú apíímveí

Parágrafo Único A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, levantar

balanços intercalares, distribuir dividendos intermediários e pagar juros sobre o capital

próprio, observadas as disposições legais
...;: ilha A. IL .] .|- ' "' J J ...|...) I. .| l ..l.

"'

HI LIHU LJ UU ICDUILGUU UU CAC! LILIU DCIGU UCUULÍUUD, CIHLCD UC qualque: [Jal LlLlpdgdU,

os prejuízos acumulados, se houver, a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição

social sobre o lucro e reserva legal

Parágrafo 10 Do saldo remanescente, a Assembleia Geral poderá atribuir aos

administradores uma participaçao nos lucros

Parágrafo 2º ºbservada as exigencias legais o lucro líquido terá a destinação decidida

pelos acionistas reunidos em Assembleia

Parágrafo 3º O dividendo obrigatorio será de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro

líquido do exercício

Artigo 240 Por proposta da Diretoria, ad referendum da Assembleia Geral, a Companhia

poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do capital proprio,

observada a legislação aplicavel

Fa. agi'afõ 1" Em casº uê pagamento ut”: uiviuênuGS EOS aLÍÚI—IÍDLOD TIG uêLOích uÚ

exercício social, será assegurado, nos termos da lei, aos acionistas o pagamento de eventual

saldo remanescente Na hipotese de o valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi

creditado, a Companhia poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente

h—“'... “I van A “«a-um MG A» “L. ””””””” “A pu-n-ublnral agi ªn.! 5 u payaulãltu crcuv'º uuS jUTUS Sum: u Cªpital l-"VP' IU, tcuuu wu" luu v

crédito no decorrer do exercício social, dar se-á por deliberação da Assembleia Geral, no

curso do exercício social ou no exercício seguinte

Artigo 250 A Companhia poderá elaborar balanços semestrais em períodos inferiores, e

declarar, por deliberação da Assembleia Geral
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(i) O pagamento de dividendos à conta do lucro apurado em balanço semestral,

imputados ao valor do dividendo obrigatório,

(ii) A ú'íbúíbuiyãú dr: divideildÚS ein peii'ºdua seinebíjdib Du íiifeiíui es, imputado»

ao valor do dividendo obrigatorio, desde que o total de dividendos pago em
cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de

capital,

(iii) O pagamento de dividendo intermediário à conta de lucros acumulados ou

dc i'cací'va dc imo; :AíStcí'ttc: na úitEmo baianço anda: oa :emcatrai,

imputados ao valor do dividendo obrigatório, e

(iv) O pagamento de juros sobre o capital proprio a qualquer tempo, nos termos

da lei específica sobre o assunto

Aragº 259 A Aasc-nbieia Ga al poderá de::berar a capãtahzação de reserv'as de 26365 ou

de capital, Inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação

aplicável

CAPÍTULO vn
Liquidação

Artigo 270 A Companhia entrará em Iiauidaçao nos casos previstos em lei ou por

deliberaçao da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o

quuidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da quuidaçao, elegendo

seus membros e fixando-Ihes as respectivas remunerações

CAPÍTULO vm
Direito de Preferencia

Artigo 280 Os acionistas terão direito de preferencia na subscrição de quaisquer novas

ações emitidas pela Companhia, de acordo com sua respectiva participação no capital social

da Companhia, devendo, ainda, Séi observado (: Accido de A::ionístas da Companhia

Artigo 290 Se qualquer acionista não exercer seu direito de preferencia ou optar por exercer

o seu direito apenas parcialmente, os demais acionistas terão o direito de subscrever as

ações remanescentes referentes ao aumento de capital social proposto, sem restrições, em
I. ..— .. .- I.uma UGDC PlUlaLa

CAPÍTULO 1x

DocSaIes ID 328b77f4-cd60-4869-97be-06352667463f

Certifico o registro sob o nº 005.507/24-8 em 12/01/2024 da empresa BONA CAPITAL SECURITIZADORA S.A., NIRE nº 35300607864, protocolado sob o nº 0034622240. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 28/08/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275106473. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Disposiçoes Gerais e Controversias

Ãiiigú JG“ :aívu dibpúbiçaú ein Lontia'ríú em ALúidú dt: ALíÚiiideb, um um) de invite de

qualquer dos acionistas os acionistas remanescentes promoverão a liquidação das

respectivas açoes, mediante a aplicação dos termos e condições abaixo

Parágrafo lº Aos sucessores dos acionistas falecido sera paga a quantia correspondente

às respectivas ações, mediante a apuração de haveres da Companhia, cujo valor será fixado

(.um Ddse no patrimônio iíquiuo dd Lºfrlpdrlhid Íld data do evento que deu causa d sucessdo,

conforme balanço especial a ser levantado dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da

data do referido evento

Parágrafo zº Os haveres apurados serão pagos aos sucessores do acionista falecido em
12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigida monetariamente pelo Índice

hdLiunai Lie mew: do uunbumiu'ur Ampíu uivuigadu peiu Instiiuiu Brdbiíeiru de Geografia e

Estatística IPCA/IBGE ou por outro que venha a substitui lo ('ª'), vencendo se a

primeira dentro de 90 (noventa) dias contados da data do balanço especial e as demais

parcelas em igual dia dos meses subsequentes

Ãi'tigõ 31" 05 casos OlTlíazãa “lcau: EbLaLULÚ JGCiãl amica.“ Sê'ãô as uibpõaiçõczz C'JLa Leí Fiº

6 404/1976 (“Lgi das Sociedadgs gor Ações") e alterações posteriores

Artigo 320 A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do conselho Fiscal,

efetivos e suplentes, se houver, obrigam se a resolver todos e quaisquer litígios,

ccnhvsvérsias Gu disputas direta ou indiretamente decºrrentes cu relatrvos aos acordos

constantes do presente instrumento, incluindo aqueles referentes à sua validade,

interpretação, cumprimento, violação ou rescisao Cªpºtª) exceto, porém, habilitações

de credito, impugnações ou pedidos de restituição apresentados por um Acionista no âmbito

de eventual recuperação judicial ou falencia de outro Acionista, nos termos dos artigos 70,

(1 0, SD, 0: a nº 'n'-ic- “! As ! aiiCMMGÍ nº 1 1 1”1 1211“: ., seram ÁaFir—ni-HuamnnO-o AonirlírlneSL U.! 5— .1.1, ".| L', UU l-Q- &uã—I ul ll “U$,VVJ UV US,“! IILIÍUIIIK-IIGS. US-UIUIUUJ

por arbitragem, nos termos desta cláusula

Paragrafo 10 O procedimento arbitral será administrado pelo Centro de Arbitragem da

Camara de Comercio Brasil Canadá Cªmarª '), obedecendo a legislação do Brasil, e em
cºncnnanf'la Cºm»A COI! “FMI lbmoní'ºu"le arhd-ranom em Xlªgºnl' nh MWMQW'TN da aprecanfaçãºnw-uu-uvm unynu x. uu:“uªu " uv "“a-nunyx:

do requerimento de arbitragem (' Rªulamentg”) Na impossibilidade de atuação da Câmara,

sera escolhido um tribunal arbitral em funcionamento regular no Brasil

DocSalai ID 32ab77f4-odeº—4869-97b8«06352667463f

Certifico o registro sob o nº 005.507/24-8 em 12/01/2024 da empresa BONA CAPITAL SECURITIZADORA S.A., NIRE nº 35300607864, protocolado sob o nº 0034622240. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 28/08/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 275106473. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Parágrafo 2o A arbitragem será decidida de acordo com as leis da República Federativa

do Brasil, vedado o julgamento por equidade, e por um tribunal arbitral composto por tres

dl'DiÍÍDb (' niogndl Ami'udl '), sendo um indíLdu'o peio Aúonisia requerente e outro, peio

Acionista requerido O terceiro árbitro que presidirá o Tribunal Arbitral será escolhido de

comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes Caso qualquer das Partes, ou os árbitros

por elas indicados, deixem de proceder à indicação, esta será realizada de acordo com o

Regulamento

Parágrafo 3º Para os casos em que o valor da causa for de ate R$ 200 000,00 (duzentos

mil reais), o Tribunal arbitral será composto por um único árbitro, escolhido nos termos do

Regulamento

Pará;.afs 49. O p.ecediments arbitral será ccnduádo no idiºma pºrtuguês = tados os

documentos redigidos em outros idiomas deverão ser acompanhados da respectiva tradução

O procedimento arbitral será conduzido e a sentença arbitral será prolatada, por escrito, na

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, sem prejuízo da designação motivada, por

parte do Tribunal Arbitral, de diligencias e atos processuais, inclusive audiencias, em outras
'no-&' urlat. ru-luhu |luuubau

Parágrafo Sº Antes da instituição do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes poderá requerer

ao Poder Judiciário medidas cautelares ou antecipações de tutela, sendo certo que o eventual

requerimento de medida cautelar ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário não afetará,

cu representará renúncia à existência, validade e eficácia desta convenção de arbitragem.

Apos a instauração do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação

de tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral, que podera, ainda, confirmar, modificar

ou cassar eventual medida concedida anteriormente pelo Poder Judiciario, nos termos do

art 22 B, da Lei nº 9 307/96, valendo se, ainda, do disposto no art 22 C, da mesma Lei

Para as metidas previstas nesta Cláusula, para & execuçao da sºntença arbitra! e para as

causas que nao estejam submetidas à arbitragem, incluindo a execução específica de

obrigações previstas neste Contrato, as Partes elegem o Foro da sede da Companhia como

o único competente, renunciando a todos os outros, por mais especiais ou priviiegiados que

sejam

Parágrafo 60 A sentença arbitral, parcial ou final, será considerada final e definitiva pelas

Partes, nao estando su1enas a qualquer recurso, ressalvados os pedidos de correçao e

esciarecimen'tos previstos no art 30 da Lei nº 9 50/[96 e no Reguiamento
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Parágrafo 70 No curso do procedimento, as partes arcarão com as despesas da arbitragem

e honorários de arbitros na forma estabelecida no Regulamento A sentença arbitral fixará,

alem das eventuais (,ondenawes impoúaa pelo TriDundi Amiiml, que a varie perdedora

arque proporcionalmente ao seu insucesso na demanda com o pagamento e o reembolso

(i) das taxas e demais valores devidos, pagos ou reembolsados à Camara, (ii) dos honorários

e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos honorários e demais

valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, interpretes, secretários,

catcnãtipibtaa : O'utíôa aúxíiíaic: eventuaiméntc denigrlaú'õb peªº Tfíbúí'lai Aibítl a? : (iv) dão

honorários advocatícios de sucumbencia fixados pelo Tribunal Arbitral O Tribunal Arbitral

nao condenará qualquer das Partes a pagar ou reembolsar (i) honorários contratuais ou

qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte contraria a seus advogados,

assistentes tecnicos, tradutores, interpretes e outros auxiliares e (ii) qualquer outro valor

devida, pagu u'u leanbuãoado pela parte Lontrária com rciaçau à arbãhagan, a uemplu de

despesas com fotocopias, autenticações, consularizações e viagens

***
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possuam certificado digital); procuração em papel é possível porém o procurador so poderá firmar () DBE devendo constar no sistema
os dados do outorgante da procuração pessoa física responsável perante o CNPJ) Portaria 06/2013 JUCESP

II O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicªdo no ato trazido a arquivamento? O O
12 DBE por dependencia do(s) Protocolo(s) O O
13 O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? O O
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